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DOCUMENTO DE DIVULGAÇÃO - LEI FEDERAL N° 14.133/2021, ARTIGO 75, § 3º 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 77/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2024 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde e Serviços do Vale Europeu - CISAMVE 

torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará Processo de Dispensa de 

Licitação nos termos do artigo 75, inciso II, c/c § 2º, da Lei Federal n° 14.133/2021 e conforme 

previsto pela Resolução n° 964/2024/CISAMVE. 

 

Em atendimento ao artigo 75, § 3º, da Lei Federal n° 14.133/2021, a publicação do 

presente documento tem por finalidade a obtenção de propostas adicionais de eventuais interessados 

no oferecimento do objeto – Esta divulgação não diz respeito à realização de licitação. 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança e 

Medicina do Trabalho, em conformidade com a legislação aplicável, para o Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde e Serviços do Vale Europeu - CISAMVE, conforme quadro abaixo e 

especificações indicadas no Termo de Referência disponível no sítio eletrônico 

www.cisamve.sc.gov.br. 

 
Item Descrição Unidade Quantidade 

01 

Elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 

PCMSO para a sede e a unidade descentralizada (CAPS Microrregional*), 

abrangendo todo o quadro funcional deste Consórcio Público. Elaboração 

do Programa de Gerenciamento de Riscos Ambientais e Gerenciamento de 

Risco Ocupacional – PGR/GRO para a sede e a unidade descentralizada 

(CAPS Microrregional*), abrangendo todo o quadro funcional deste 

Consórcio Público. Elaboração do Laudo Técnico das Condições do 

Ambiente de Trabalho – LTCAT NR15 e NR16 para a sede e a unidade 

descentralizada (CAPS Microrregional*), abrangendo todo o quadro 

funcional deste Consórcio Público. Elaboração de Laudo de Insalubridade 

– LI para a unidade descentralizada CAPS Microrregional. 

Serviço 01 

02 

Exames clínicos / médicos com emissão de Atestado de Saúde Ocupacional 

– ASO (exames admissionais, demissionais, periódicos, mudanças de 

função e retorno ao trabalho) incluindo os exames complementares 

relacionados às ocupações e funções dos colaboradores do CISAMVE 

Serviço 42 

03 Emissão de Perfil Profissiográfico Previdenciário Serviço 42 

04 Adendo para alteração do PCMSO Serviço 05 

 

1.2 O objetivo da contratação é atender às necessidades operacionais do Consórcio 

Público Interfederativo de Saúde e Serviços do Vale Europeu - CISAMVE, uma vez que, a 

preservação da saúde e da integridade física dos trabalhadores constitui não apenas um direito 

assegurado pela legislação brasileira, mas também um dever fundamental das organizações, em 

especial daquelas que, assim como o CISAMVE, lidam diretamente com a prestação de serviços 

públicos de grande relevância. Nesse sentido, a medicina do trabalho desponta como um ramo da 

saúde dedicado à prevenção de doenças ocupacionais, à mitigação de riscos inerentes a determinadas 

atividades laborais e ao tratamento de eventuais consequências oriundas de acidentes no ambiente 

de trabalho., conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
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1.3 O Contrato Administrativo resultante deste processo de contratação terá vigência 

inicial de 12 (doze) meses, respeitando o exercício financeiro, contados a partir de sua assinatura. 

A vigência poderá ser prorrogada sucessivamente até o limite máximo disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

1.4 Demais informações e/ou eventuais dúvidas concernentes à forma de execução do 

objeto podem ser dirimidas junto ao Setor Administrativo do CISAMVE, através do telefone (47) 

3331-5812 ou do endereço eletrônico gestao.adm@cisamve.sc.gov.br 

 

2. PRAZO 

 

2.1 O prazo para apresentação de propostas adicionais pelos eventuais interessados 

inicia em 17 de dezembro de 2024 e encerra em 19 de dezembro de 2024. 

 

3. PROCEDIMENTO 

 

3.1 Os eventuais interessados deverão encaminhar suas propostas para o endereço 

eletrônico gestao.adm@cisamve.sc.gov.br no prazo indicado no subitem 2.1. 

 

3.2 As propostas deverão conter: o nome do proponente, endereço, identificação 

(individual ou social), o nº do CPF/CNPJ, número de telefone, e-mail, valor unitário, e valor total 

com a quantidade estimada; e suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu 

representante legal, podendo ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais. 

 

3.3 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução do objeto, incluída as entregas, os encargos sociais, despesas com 

materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 

encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho 

e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de 

impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais. 

 

3.4 O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 30 (trinta) 

dias, contados da abertura do prazo para envio. 

 

3.5 Ao enviar proposta o proponente declara compreender que não está participando de 

uma Licitação, mas fornecendo proposta adicional para a aferição, por parte do CISAMVE, da 

vantajosidade da escolha a ser contratada em Processo de Dispensa de Licitação. 

 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

4.1 Será exigida como condição para contratação a apresentação da documentação 

referente às habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista, previstas nos artigos 66 e 68 da Lei 

Federal n° 14.133/2021 – não é necessário encaminhar a documentação junto à proposta, pois a 

comprovação das condições de habilitação será exigida apenas após a escolha do contratado pelo 

CISAMVE. 

 

4.2 O prosseguimento do processo de contratação direta já iniciado não é condicionado 

à apresentação de propostas, podendo ser realizada a contratação mesmo que o prazo transcorra in 

albis. 

 



 

 
 

4.3 A seleção da contratada não estará restrita àqueles que encaminharem suas propostas 

na forma deste documento, podendo a Administração selecionar a proposta de terceiro alheio a este 

procedimento. 

 

4.4 A divulgação da proposta selecionada como mais vantajosa far-se-á junto ao teor da 

autorização da Autoridade competente, a qual fará a indicação da Contratada nos termos do artigo 

72, inciso VIII e parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

Blumenau – SC, 16 de dezembro de 2024. 

 

 

VANESSA FERNANDA SCHMITT 

Diretora Executiva 

 
[Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-

2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020] 
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